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Atos da Prefeita

Decreto nº 35/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo

78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 59.120,00 (cinquenta e nove mil cento e vinte reais) na dotação referente à ação do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

420100 - SECRETARIA MUN. DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0039.1144 - CARTILHA DO TURISMO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 59.120,00
TOTAL DA UG 59.120,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação or-
çamentária constante na ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

420100 - SECRETARIA MUN. DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0039.1167 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS TURÍSTICOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 59.120,00
TOTAL DA UG 59.120,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 27 de fevereiro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA Id: 1798972

Portaria N°095/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº
2387/2013, que nomeou Gilmar Barbosa Lemos, para exercer na
Secretaria de Justiça e Assistência Judiciária Municipal, o cargo em
comissão de Secretário, Símbolo DAS-01, com vigência a contar de
26/02/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de fevereiro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°096/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1347/2014, que
nomeou Juliana Ignácio de Souza, para exercer na Assessoria Par-
ticular, o cargo em comissão de Assistente Especial, Símbolo DAS-
05, com vigência a contar de 01/03/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de fevereiro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°097/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1346/2014, que
nomeou Manuella Tavares Costa, para exercer Gabinete da Prefeita,
o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo DAS-04,
com vigência a contar de 01/03/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de fevereiro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°098/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Manuella
Tavares Costa, para exercer na Assessoria Particular, o cargo em co-
missão de Assistente Especial, Símbolo DAS-5, com vigência a con-
tar de 01/03/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de fevereiro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°099/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13, Larissa
Silva Viana, para exercer no Gabinete da Prefeita, o cargo em co-
missão de Assessor de Gabinete, Símbolo DAS-4, com vigência a
contar de 01/03/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de fevereiro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1798929

Portaria N°079/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
8119/2014, publicado em 10/02/2015, conceder a Jocilia Soares da
Silva , na condição de viúva do falecido funcionário Salvador Gomes
da Silva, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura,
na função de Motorista, matrícula n°2553, uma PENSÃO MENSAL no
percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do
servidor acima citado, com efeito a contar de 28/10/2014, DATA DO
ÓBITO, tudo com base no art. 8º, I, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/1999-
PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de fevereiro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°080/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
8892/2014, publicado em 12/02/2015, conceder a Marcia Regina Sil-
va Tavares , na condição de viúva do falecido funcionário Josias de
Souza Tavares, pertencente ao quadro de inativos desta Municipali-
dade, era lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de
Fiscal de Rendas, matrícula n°1921, uma PENSÃO MENSAL no per-
centual correspondente a 100% ( cem por cento) dos proventos do
servidor acima citado, com efeito a contar de 23/11/2014, DATA DO
ÓBITO, tudo com base no art. 8º, I, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/1999-
PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de fevereiro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°081/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I, da CF, com redação
dada pela EC nº 41/2003 c/c EC nº 70/2012 conforme processo nº
3730/2014, APOSENTAR, a Professora II - 25h - F, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº11540,
Solange Mendonça Ribeiro, com efeito a contar de 25/08/2014, data
do Laudo Médico, com proventos proporcionais ao seu tempo de con-
tribuição, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°082/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I, da CF, com redação
dada pela EC nº 41/2003 c/c EC nº 70/2012 conforme processo nº
2874/2014, APOSENTAR, a Professora II - 35h - C, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula
nº17190, Janaina Barreto de Lima, com efeito a contar de
25/08/2014, data do Laudo Médico, com proventos proporcionais ao
seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°083/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 7637/2014, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Fisiotera-
peuta III - 24h, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº
23655, Andrea Ronda dos Santos Silva, com efeito a contar de
23/10/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°084/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 7904/2014, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Professor



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.2 Ano VI - No- CCXV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de março de 2015

I - 20h - D, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, matrícula nº 15742, João Monteiro Pessoa, com efeito a
contar de 26/08/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°085/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 8142/2014, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Técnica
em Contabilidade, lotada na Secretaria Municipal de Controle, Orça-
mento e Auditoria, matrícula nº 23832, Elaine dos Santos Sousa Al-
ves, com efeito a contar de 13/11/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°086/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 8577/2014, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Professor
I - 20h - A, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, matrícula nº 23550, Alex Cabral Barbosa, com efeito a
contar de 04/12/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°087/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 5291/2014, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Professor
I - 16h - F, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, matrícula nº 9767, Francisco Vicente Maiolino de Lemos,
com efeito a contar de 31/08/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°088/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 8280/2014, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Professo-
ra II - 25h - A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, matrícula nº 24467, Lais Diniz Faria, com efeito a contar
de 19/11/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°089/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 7683/2014, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Auxiliar de
Secretaria, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, matrícula nº 18379, Roni Claudio de Azevedo Lisboa, com
efeito a contar de 30/10/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°090/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 6494/2014, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Professor
I - 20h - D, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, matrícula nº 15878, Patricio do Carmo de Souza, com
efeito a contar de 14/08/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°091/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 5234/2014, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Guarda
Civil Municipal 3ª categoria, lotado na Guarda Civil Municipal, matrí-

cula nº 18671, Marcelo Gomes da Silva, com efeito a contar de
12/08/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°092/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 7487/2014, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Agente
Comunitário de Saúde - PSF/PACS, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, matrícula nº 23041, Wagner Cancio de Queiroz Pereira, com
efeito a contar de 01/09/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1798563

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00868/14 Gessinéa Gonçalves
08528/14 Neuza Lopes Machado
00613/15 Glaucia Maria Barreto Silva

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 27/02/15

Anthony William Garotinho
- Secretário de Governo -

Id: 1798736

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

H O M O L O G A Ç Ã O

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2014 - AGRICULTURA FAMILIAR

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na CHAMADA
PÚBLICA Nº 001/2014 - AGRICULTURA FAMILIAR, processo nº
2014.103.000244-5-PR, cujo objeto é Aquisição de gêneros alimentí-
cios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural(Legumes
e Frutas) para atender os alunos matriculados nas Escolas e Creches
da Rede Pública do município de Campos dos Goytacazes - RJ -
Fonte de Recursos: Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE / FNDE, em consequência, HOMOLOGO a presente chamada
pública com adjudicação do seu objeto aos agricultores abaixo discri-
minados:

COOPSCAMP - COOPERATIVA DE AGRICULTORES ASSENTADOS
DE CAMPELO E REGIÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº.
03.496.408/0001-94, vencedora dos Legumes e Verduras, nos itens
01(Abóbora)- 7.400kg; 04 (Batata doce) - 450kg; 06(Cenoura)-4.200kg;
09(espinafre) - 4.644 molhos; 12 (tempero verde)-7.000 molhos, e Fru-
tas, no item 01(Banana prata) - 2.000 dúzias, com o valor global de
R$ 54.166,05 (cinqüenta e quatro mil, cento e sessenta e seis reais e
cinco centavos). DAP Jurídico SDW0349640800011011140440.

GRUPO INFORMAL-, representada pela Sra. Vanilce de Sales Xavier
Rangel (Estrada da Caixa D´Agua - Babosa - P.A. Ilha Grande), por-
tadora do CPF nº 958.969.707-06 - composta pelos agricultores: Ama-
ro Euvessio Caetano da Silva - CPF nº 087.735.737-44, com o valor
global de R$ 4.788,00 (quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais) -
DAP - IN-RJ 0055000-00087-080310; João Rodrigues de Souza - CPF
nº 812.125.007-25, com o valor global de R$ 3.955,00 (três mil, no-
vecentos e cinqüenta e cinco reais) - DAP - IN-RJ 0055000-00088-
131107; Vanilce de Sales Xavier Rangel - CPF nº 958.969.707-06,
com o valor global de R$ 1.645,00 (um mil, seiscentos e quarenta e
cinco reais) - DAP - IN-RJ 0059000-00059-240510 e Wagner Batista
Barbosa - CPF nº 078.561.087-11, com o valor global de R$
17.320,00 (dezessete mil, trezentos e vinte reais) DAP - SDW
0102828937500311140231.

GRUPO INFORMAL-, representada pela Sra. Ana Cordeiro Marins(As-
sentamento Oziel Alves - Lote 23), portadora do CI 10745224-5-
IFP/RJ- composta pelos agricultores: Ana Cordeiro Marins - CPF nº
007.089.457-40, com o valor global de R$ 1.674,20 (um mil, seiscen-
tos e setenta e quatro reais e vinte centavos) - DAP - IN-RJ 0004248-
00014-061113; Cícero José da Silva - CPF nº 879.413.337-91, com o
valor global de R$ 1.674,20 (um mil, seiscentos e setenta e quatro
reais e vinte centavos) - DAP - IN-RJ 0004248-00016-050813-; Júnio
Fernando de Souza - CPF nº 097.718.377-70, com o valor global de
R$ 1.674,20 (um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e vinte cen-
tavos) - DAP - IN-RJ 0004248-00010-250413 e Sérgio Luiz da Silva -
CPF nº 910.411.807-30 - com o valor global de R$ 1.567,50 (um mil,
quinhentos e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos)- DAP -
SDW 091041180730011241058.

PUBLIQUE-SE.

Em 27 de janeiro de 2015.

FREDERICO TAVARES RANGEL
= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte=.

Id: 1798956

Secretaria Municipal de Agricultura
Processo n. 2013.106.000363-1-PR

INTERESSADA: PETRONORTE CONSTRUTORA LTDA ME

Trata-se de procedimento licitatório onde foi declarada a ine-
xecução contratual por parte a empresa contratada, pelo descumpri-
mento parcial do contrato.

Conforme detalhamento de horas remanescentes acostado
aos autos restou o total de 5504 horas que não foram prestadas pela
empresa contratada, total que perfaz R$ 246.490,73 (duzentos e qua-
renta e seis mil quatrocentos e noventa reais e setenta e três
centavos).

O Art. 77 da lei 8.666 prevê que: “A inexecução total ou par-
cial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências con-
tratuais e as previstas em lei ou regulamento”.

O Art.78 do mesmo códex legal afirma que: “Constituem mo-
tivo para rescisão do contrato: o não cumprimento de cláusulas con-
tratuais, especificações, projetos ou prazos; ...a paralisação da obra,
do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação
à Administração; ... o desatendimento das determinações regulares da
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
assim como as de seus superiores”.

No caso vertente a Procuradoria Geral do Município, median-
te o Parecer de n. 196.033/2014-PGM, opinou favoravelmente à de-
claração de rescisão contratual, bem como, alertou que deveriam ser
aplicadas as penalidades previstas na lei 8.666.

O art. 87, II da lei 8.666 prevê que: “Pela inexecução total ou
parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções: II - multa, na forma
prevista no instrumento convocatório ou no contrato”.

No contrato de n. 303/2013 (fls. 430/435), cláusula oitava e
seu parágrafo primeiro preveem a possibilidade de aplicação de
multa, de até 20% do valor contratado, na hipótese de inexecução
contratual (total ou parcial).

O edital de fls. 25/56, item 11.4 é uníssono ao ditar que pela
inexecução total ou parcial do contrato poderá a administração
aplicar multa administrativa graduável, conforme a gravidade da in-
fração, de até 20% do valor contratado.

Adotando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade,
e, por ter ocorrido execução parcial do contrato, entendemos que a
multa por descumprimento contratual deve ser pautada sobre o total
de horas não cumprido pela contratada.

Desta forma, com base na gravidade da infração, que ense-
jou na rescisão unilateral do contrato administrativo, gerando inclusive
a cessação da prestação de serviço público essencial, arbitramos o
valor da multa no percentual de 10% (dez por cento) do saldo
remanescente contratual, cujo serviço não foi prestado pela empre-
sa.

A multa em comento, atualmente, perfaz o montante de R$
24.649,07 (vinte e quatro mil seiscentos e quarenta e nove reais e
sete centavos), calculada com base no saldo remanescente de horas
(não prestadas).

Campos dos Goytacazes/RJ, 25 de Fevereiro de 2015.

LUIZ EDUARDO DE CAMPOS CRESPO
Secretário Municipal de Agricultura

Id: 1798906

Secretaria Municipal de Trabalho e Renda
Portaria SMTR n.º 001/2015

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar o atendimento
ao público no Balcão Municipal de Empregos;

CONSIDERANDO os requisitos exigidos pelos empregadores
para a vaga de emprego oferecida;

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer a relação de documentos indispensáveis
para a realização do atendimento:

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
Identidade (RG);
Comprovante de Residência (Luz, Água);
Certificado e/ou Diploma de Curso equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de qualificação/capacitação técnica.

Parágrafo único. Em se tratando de empregada doméstica
ou diarista é necessária a apresentação de carta de referência com o
tempo, local e telefone de onde desempenhou a função.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de fevereiro de 2015.

JOILZA RANGEL ABREU
Secretária Municipal de Trabalho e Renda

Id: 1798826

Secretaria Municipal de Saúde
H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 034/2014, processo nº 2014.045.000580-3-PR
cujo objeto é aquisição de material de consumo (papelaria) para aten-
der ao preconizado pelo Termo de Ajustamento Sanitário (T.A.S.) para
suprir as necessidades da Unidade de Estratégia Saúde da Família da
SMS, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adju-
dicação do seu objeto às seguintes empresas:

RELIGARE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº. 03.007.613/0001-49, vencedora do registro dos itens:
01, 02, 03, 04, 10, 11, 12 e 13, com o valor global de R$
3.020,00(três mil e vinte reais e cinqüenta centavos);

RUBI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº.
13.848.430/0001-00, vencedora do registro dos itens: 07, 08 e 09,
com o valor global de R$ 7.591,60(sete mil quinhentos e noventa e
um reais e sessenta centavos) e

ZAX COMÉRCIO SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº. 13.035.703/0001-05, vencedora do registro dos itens:
05 e 06, com o valor global de R$380,80(trezentos e oitenta reais e
oitenta centavos).

PUBLIQUE-SE

Em 28 de Janeiro de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1798966
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Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

CAE CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

TITULO I

DA NATUREZA FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I

Da Natureza e Finalidades

Art. 1º - O Conselho de Alimentação Escolar (CAE), criado
pela Lei 7053, de 25 de abril de 2001, órgão colegiado, deliberativo,
de fiscalização e assessoramento tem como finalidade principal atuar
na fiscalização e acompanhamento da execução do Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar e assessorar o Governo Municipal na exe-
cução do programa de assistência e educação alimentar mantidos pe-
lo Município junto aos estabelecimentos de educação, motivando a
participação de órgãos públicos e da comunidade na consecução de
seus objetivos de maneira a assegurar alimentos de boa qualidade e
padrões de higiene adequados, desde a aquisição até a distribuição
aos alunos atendidos pautando-se pelos seguintes princípios:

a) Direito humano à alimentação adequada;
b) Universalidade do atendimento;
c) Equidade no atendimento;
d) Sustentabilidade e continuidade;
e) Respeito aos horários alimentares;
f) Descentralização da gestão do programa;
g) Participação social.

Art. 2º - O Conselho de Alimentação Escolar fundamenta-se
nas seguintes diretrizes
I- -o emprego da alimentação saudável e adequada, compre-
endendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cul-
tura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo pa-
ra o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria
do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu
estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específi-
ca;
II- a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de en-
sino e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando
o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas sau-
dáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;

III- a universalidade do atendimento aos alunos matriculados
na rede pública de educação básica;

IV- a participação da comunidade no controle social, no
acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação es-
colar saudável e adequada;

V- o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos
para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos
em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos
empreendedores familiares rurais.
VI- o direito à alimentação escolar, visando a garantir segu-
rança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igua-
litária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições
de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles
que se encontram em vulnerabilidade social.

CAPÍTULO II

Das atribuições

Art. 3º - Compete-lhe especificamente:
I-monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais

transferidos á conta do PNAE e o cumprimento dos dispostos na le-
gislação específica que regulamenta o assunto;

II-analisar o Relatório de Acompanhamento de Gestão do
PNAE, emitido peça Entidade Executor antes da elaboração e do en-
vio do parecer conclusivo.

III-analisar a prestação de contas do gestor e emitir Parecer
Conclusivo acerca da execução do Programa;

IV-comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à Contro-
ladoria-Geral da União, ao Ministério Público e aos demais órgãos de
controle qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE, in-
clusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE, sob pena
de responsabilidade solidária de seus membros;

V- acompanhar a elaboração dos cardápios da alimentação
escolar destinado aos alunos assistidos pelo Programa, respeitando
os hábitos alimentares da clientela;

VI-fornecer informações e apresentar relatórios acerca do
acompanhamento da execução do PNAE, sempre que solicitado;

VII-realizar reunião específica para apreciação da prestação
de contas com a participação de, no mínimo, 2/3 ( dois terços) dos
conselheiros titulares;

VIII-elaborar o Plano de Ação em curso e/ou subsequente a
fim de acompanhar a execução do PNAE nas escolas de sua rede de
ensino, bem como nas escolas conveniadas e demais estruturas per-
tencentes ao Programa, contendo previsão de despesas necessárias
para o exercício de suas atribuições e encaminhá-los à Entidade Exe-
cutora antes do início do ano.

TÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art.4° - O CAE será constituído por 07 (sete) membros, com
a seguinte composição:

I - 01 (um) representante do Poder Executivo, indicado for-
malmente pelo Chefe desse Poder;

II - 02 (dois) representantes dos professores, indicados for-
malmente pelos respectivos órgãos.

de classe, a serem escolhidos por meio de assembleia es-
pecífica para tal fim, devidamente registrada em ata;

III - 02 (dois) representantes de pais de alunos, indicados for-
malmente pelos conselhos escolares, associações de pais e mestres
ou entidades similares, a serem escolhidos por meio de assembleia
específica para tal fim, devidamente registrada em ata;

IV - 02 (dois) representantes de outro segmento da socieda-
de civil, a ser escolhido por meio de assembleia específica para tal
fim, devidamente registrada em ata.

§ 1º Em caso de não existência de órgãos de classe, con-
forme estabelecido no inciso II deste artigo, deverão os professores
realizar reunião, convocada especificamente para esse fim, sendo de-
vidamente registrada em ata.

§ 2º Cada membro titular do CAE terá 01 (um) suplente da
mesma categoria representada.

§ 3º O mandato do CAE será de 04 (quatro) anos, podendo
os membros ser reconduzidos por uma única vez.

§ 4º O exercício do mandato de conselheiro do CAE é con-
siderado serviço público relevante e não será remunerado.

§ 5º A nomeação dos membros do CAE deverá ser feita por
ato específico do chefe do Poder Executivo, observadas as disposi-
ções legais e previstas neste artigo, obrigando-se a Entidade Execu-
tora acatar todas as indicações dos segmentos representados.

§ 6° Após a nomeação dos membros do CAE, as substitui-
ções dar-se-ão somente nos seguintes casos:

I - mediante renúncia expressa do conselheiro;
II - por deliberação do segmento representado;
III-pelo não comparecimento às sessões do CAE, sem justi-

ficativa: três sessões ou reuniões consecutivas ou cinco intercaladas;
IV - pelo descumprimento das disposições previstas neste

Regimento.
§ 7° Nas situações previstas no § 6° o segmento represen-

tado indicará novo membro para preenchimento do cargo, cumprido o

previsto no § 2º deste artigo e mantida a exigência de nomeação por
ato legal emanado do poder competente.

§ 8° No caso de substituição de conselheiro do CAE, na for-
ma do § 6°, o período do seu mandato será para completar o tempo
restante daquele que foi substituído.

§ 9º Uma vez que a Entidade Executora tem mais de 100
(cem) escolas do ensino fundamental, a composição do CAE poderá
de acordo com deliberação dos seus membros ter até 03 (três) vezes
o número de membros estipulado no caput deste artigo, obedecida à
proporcionalidade definida nos incisos I a IV deste artigo.

Art. 5º - Cumpre ao conselho, funcionar ininterruptamente,
assegurando ao Conselheiro, recesso por período não superior a 30
dias.

TÍTULO III

DA RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO COM O CONSELHO

Art. 6° - Ao Município cabe, obrigatoriamente:
I - garantir ao CAE, como órgão deliberativo de fiscalização e

de assessoramento, a infraestrutura necessária à plena execução das
atividades de sua competência, tais como:

a) local apropriado com condições adequadas para as reu-
niões do Conselho;

b) disponibilidade de equipamento de informática;
c) transporte para deslocamento dos seus membros aos lo-

cais relativos ao exercício de sua competência, inclusive, para as reu-
niões ordinárias e extraordinárias do CAE;

d) disponibilidade de recursos humanos necessários às ativi-
dades de apoio, com vistas a desenvolver as suas atividades com
competência e efetividade;

e) disponibilidade de recursos materiais em geral necessários
ao funcionamento do CAE;

II - fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os docu-
mentos e informações referentes à execução do PNAE em todas as
suas etapas, tais como: editais de licitação, extratos bancários, car-
dápios, notas fiscais de compras e demais documentos necessários
ao desempenho das atividades de sua competência.

Art. 7º - Recomenda-se a Entidade Executora que libere os
servidores públicos municipal quando estes forem exercer suas ativi-
dades no CAE.

TÍTULO IV

DA ESTRUTURA BÁSICA

Art.8° - A estrutura básica do CAE é a seguinte:
I - Presidência
II - Vice-Presidência
III - Secretaria Executiva

a) Assessoria técnica
b) Assessoria administrativa

§1º - O Presidente e respectivo Vice serão eleitos e desti-
tuídos pelo voto de 2/3 (dois terços) dos Conselheiros do CAE pre-
sentes em Assembleia Geral, especialmente convocados para tal fim.
Seus mandatos serão de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleitos uma
única vez.

§2° Em caso de vacância dos cargos de Presidente ou Vice-
Presidente, serão imediatamente eleitos novos membros para comple-
tar o período restante do respectivo mandato;

TÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I

Das Atribuições do Presidente

Art. 9º - São atribuições do Presidente:
I - dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do Conse-

lho;
II -convocar e presidir as reuniões do Conselho ou suspendê-

las, quando necessário, dando ciência aos membros, bem como dar
execução às suas decisões;

III - aprovar, organizar e resolver as pautas das reuniões;
IV - abrir, prorrogar, encerrar, determinar a verificação da pre-

sença e suspender as reuniões do Conselho;
V - determinar a leitura da ata e das comunicações recebi-

das;
VI - assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente com os

demais membros do Conselho e as resoluções do CAE;
VII- colocar as matérias em discussão e votação e, anunciar

o resultado das votações, decidindo-as em caso de empate;
VIII-proclamar as decisões tomadas em cada reunião, assi-

nando e encaminhando as decisões do CAE às instituições pertinen-
tes e promover sua divulgação;

IX - decidir sobre as questões de ordem ou submetê-las à
consideração dos membros do Conselho quando omisso no Regimen-
to;

X - designar relatores para o estudo preliminar dos assuntos
a serem discutidos nas reuniões, indicando entre os membros do
CAE, os conselheiros para executar tarefas específicas;

XI - assinar os livros destinados aos serviços do Conselho e
seu expediente;

XII - agir em nome do Conselho, mantendo todos os contatos
com as autoridades com as quais deve ter relações;

XIII - representar socialmente o Conselho e delegar poderes
aos seus membros para que façam essa representação;

XIV- conhecer as justificativas de ausência dos membros do
Conselho e tomar as providências necessárias às substituições de
conselheiros em caso de desligamento;

XV - indicar membros para a realização de estudos, levan-
tamentos e emissão de pareceres necessários à consecução da fina-
lidade do CAE;

XVI - propor ao Conselho as revisões do Regimento Interno
se julgadas necessárias.

CAPÍTULO II

Das Atribuições do Vice-Presidente

Art. 10º - Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em suas ausências ou impedimen-

to, com todos os direitos, deveres e vantagens inerentes ao exercício
da presidência;

II - assistir ao Presidente na forma do artigo 9º deste Re-
gimento;

Paragrafo único - Na ausência do Presidente e do Vice, as-
sume o conselheiro mais velho presente.

CAPÍTULO III

Dos Membros do Conselho

Art.11 - Compete aos membros do Conselho:
I - participar de todas as discussões e deliberações do Con-

selho, examinando as matérias submetidas a sua análise e emitir pa-
recer e relatórios necessários;

II-apresentar proposições, requerimentos, moções e questões
de ordem; sugerir normas e procedimentos necessários ao bom fun-
cionamento das atividades do CAE;

III - comparecer às reuniões na hora prefixada e nela votar,
justificando seu voto, quando for o caso.

IV - realizar estudos com vistas a fornecer subsídios às de-
cisões do CAE;

V- realizar fiscalização das atividades do PNAE executadas
pelo município; apresentar proposições; apreciar, emitir parecer e
apresentar resultado das atividades que lhe forem atribuídas.

VI-indicar pessoas físicas ou jurídicas que possam contribuir
para o esclarecimento das matérias ou desenvolvimento das ativida-
des do CAE;

VII - assinar e apresentar retificações ou impugnações às
atas, quando necessário;

VIII-tomar as providências necessárias convocando o seu res-
pectivo suplente no caso de seu impedimento;

IX-desenvolver outras atividades e relatar assuntos que lhes
forem atribuídos pelo presidente;

X - analisar e emitir parecer conclusivo na prestação de con-
tas ao FNDE.

Art. 12 - Ficará extinto o mandato do membro que deixar de
comparecer, sem justificação, a 03 (três) reuniões consecutivas do
Conselho ou a 5 (cinco) alternadas.

Parágrafo único - O prazo para apresentar justificativa de
ausência é de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de reunião em que
se verificou o fato.

CAPÍTULO IV

Dos Serviços da Secretaria Executiva

Art.13 - A Secretaria Executiva, exercida por um Secretário
escolhido pelo Presidente do Conselho, compete o assessoramento
técnico e o apoio administrativo do Conselho.

Parágrafo Único - Para o cargo de Secretário Executivo de-
verá haver a escolha de um profissional da área de Educação.

Art.14 - Integram a Secretaria Executiva, a Assessoria Téc-
nica e o Serviço de Apoio Administrativo.

Art. 15 - Cabe ao Secretário Executivo:
I - superintender administrativamente os serviços da Secre-

taria da Assessoria Técnica;
II - secretariar as reuniões, auxiliando o Presidente e pres-

tando esclarecimentos e informações quando solicitados;
III - preparar as pautas das reuniões plenárias;
IV - determinar providências para instrução de processos e

encaminhá-los aos órgãos internos competentes;
V - elaborar relatórios das atividades do Conselho anualmen-

te ou sempre que solicitado pela Presidência;
VI - manter articulação com os órgãos técnicos administra-

tivos da Entidade Executora.
VII - expedir, receber e organizar a correspondência do órgão

e manter atualizado o arquivo e a documentação do mesmo;
VIII - lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente;
IX - recolher as proposições apresentadas pelos membros do

Conselho;
X - desincumbir-se das demais atribuições inerentes à fun-

ção, cuidando do expediente do CAE;
XI - registrar a frequência dos membros do Conselho as reu-

niões;
XII - anotar resultados das votações e das proposições apre-

sentadas;
XIII - distribuir aos membros do Conselho as pautas das reu-

niões, os convites e as comunicações;
XIV - providenciar diárias, transportes, para quem tem têm di-

reito por lei.
XV - levantar as informações que permitam ao CAE desen-

volver suas atividades;
XVI- exercer as demais competências que lhe sejam atribuí-

das pelo Presidente e Vice-Presidente.

CAPÍTULO V

Da Assessoria Técnica

Art.16 - À Assessoria Técnica compete assistência e asses-
soramento ao Secretário Executivo.

Parágrafo Único - O cargo de Assessor deverá ser ocupado
por profissional na área de Educação.

Art. 17 - São atribuições da Assessoria Técnica:
I - assessorar o Secretário, ao qual se acha subordinada ad-

ministrativamente, nas questões de natureza técnica;
II - realizar estudos e pesquisas necessárias ao embasamen-

to técnico e legal das decisões do Conselho;
III - assessorar aos Conselheiros;
IV - promover a instrução de processos indicando inclusive a

legislação ou jurisprudência aplicável à matéria em estudo;
V - desincumbirem-se das tarefas que lhe forem atribuídas

pelo Secretário e/ou demais membros do Conselho;
VI - realizar a revisão técnica e linguística dos pareceres e

deliberações antes de sua publicação;
VII - elaborar expediente de natureza administrativa.

CAPÍTULO VI

Do Serviço de Apoio Administrativo

Art.18 - Compete ao Serviço de Apoio Administrativo asse-
gurar as condições de apoio administrativo aos trabalhos do Conse-
lho, especialmente no que se refere a pessoal, orçamento, material,
patrimônio e Serviços Gerais, nestes compreendidos os trabalhos de
protocolo, arquivo, expediente, reprografia, limpeza e conservação,
transporte e comunicação em geral e outras atividades auxiliares.

Parágrafo único - O Secretário Executivo, não sendo mem-
bro titular do Conselho, poderá participar das discussões sem direito a
voto.

TÍTULO VI

DO FUNCIONAMENTO DO CAE

Capítulo I

Das Assembleias

Art.19 - As Assembleias do Conselho de Alimentação Escolar
serão realizadas normalmente na sede do CAE, podendo, entretanto,
por decisão de seu Presidente ou do Plenário, realizar-se em outro
local.

Art. 20 - As Assembleias serão:
I - ordinárias, mensal ou bimestralmente, em data previamen-

te definidas;
II - extraordinárias convocadas com antecedência mínima de

48 (quarenta e oito) horas pelo Presidente, ou mediante solicitações
de pelo menos um terço de seus membros efetivos;

Art. 21 - As Assembleias do Conselho serão realizadas com
a presença de pelo menos 1/4 (um quarto) de seus membros.

§1º- Se 30 minutos após a primeira convocação não tiver
quorum suficiente, a Assembleia será realizada com qualquer número
de Conselheiros presentes.

§2º-As deliberações do CAE, observado o quorum estabele-
cido, serão tomadas pela maioria simples dos votos presentes à reu-
nião de seus membros, por intermédio de resoluções assinadas pelo
Presidente;

§3º-As reuniões e as resoluções do CAE serão objeto de am-
pla e sistemática divulgação.

Art. 22 - A convite do Presidente, por indicação de qualquer
membro, poderão tomar parte nas reuniões, com direito à voz, mas
sem voto, representantes dos órgãos federais, estaduais, municipais
bem como outras pessoas cuja audiência seja considerada útil para
fornecer esclarecimentos e informações.

CAPÍTULO II

Da Ordem dos Trabalhos

Art. 23 - A ordem dos trabalhos será o seguinte:
I - leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior;
II - expediente;
III - comunicação do Presidente;
IV - ordem do dia.
Parágrafo Único - A leitura da ata poderá ser dispensada

pelo plenário, quando seu teor já for previamente do conhecimento
dos membros do Conselho.

Art. 24 - O expediente se destina à leitura da correspondên-
cia recebida e de outros documentos.

Art. 25 - A ordem do dia corresponderá à discussão bem co-
mo à execução das atribuições do Conselho, conforme estabelecido
em Lei e neste Regimento.
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CAPÍTULO III

Das Discussões

Art. 26 - Discussão é a fase dos trabalhos destinados aos
debates em plenário.

Art. 27 - As matérias apresentadas durante a ordem do dia
serão discutidas e votadas na reunião em que forem apresentadas.

Parágrafo Único - Por deliberação do plenário, a matéria
apresentada na reunião poderá ser discutida e votada na reunião se-
guinte, podendo qualquer membro do Conselho pedir vista da matéria
em debate.

Art. 28 - Durante as discussões, qualquer membro do Con-
selho poderá levantar questões de ordem que serão resolvidas con-
forme dispõe este Regimento ou normas expedidas pelo Presidente
do Conselho.

Parágrafo Único - O encaminhamento das questões de or-
dem não previstas neste Regimento será decidido conforme dispões o
inciso IX do artigo 9º deste Regimento.

Art. 29 - Encerrada a discussão, poderá ser concedida a pa-
lavra a cada membro do Conselho, pelo prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, para encaminhamento da votação.

Art.30 - Realizar-se-á uma reunião específica para aprecia-
ção da prestação de contas do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, apresentada por este município, com a participação
de , no mínimo 2/3( dois terços) dos conselheiros titulares.

CAPÍTULO IV

Das Votações

Art. 31 - Encerrada a discussão, a matéria será submetida à
votação.

Art. 32 - As votações poderão ser simbólicas ou nominais.
§ 1º - A votação simbólica far-se-á conservando-se sentados

os membros do Conselho que aprovam e levantando-se os que de-
saprovam a proposição.

§ 2º - A votação simbólica será regra geral para as votações,
somente sendo abandonada por solicitação de qualquer membro,
aprovada pelo plenário.

§ 3º - A votação nominal será feita pela chamada dos pre-
sentes, devendo os membros do Conselho responder sim ou não,
conforme sejam favoráveis ou contrários à proposição.

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Procuradoria Geral do Município

CPJA DE CONCUBINATO

EDITAL 01/2015

A COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIFICAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA DE CONCUBINATO, nomeada pela Portaria 1663/2014 pu-
blicada no Diário Oficial do Município em 28/11/2014, cientifica aos in-
teressados que se reunirá no dia 06/03/2015, a partir das 9:30h na
SECRETARIA DE GOVERNO, situada na Avenida José Alves de Aze-
vedo, s/n, Centro, altos da Rodoviária, nesta cidade, quando apreciará
o processo e nos termos e condições estabelecidas no Decreto 47/93,
de 16 e republicado em 27 de abril, para ouvir a interessada no pro-
cesso nº 2014.115.005147-1-PA, em que é requerente MÁRCIA AN-
DRILHA GOMES PESSANHA.

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2015.

Solange Bastos Lima
Presidente

Id: 1798733

Parágrafo Único - Havendo dúvida sobre o resultado, o Pre-
sidente do Conselho poderá pedir aos membros que se manifestem
novamente.

Art. 33 - As decisões do Conselho serão registradas em
ata.

CAPÍTULO V

Das Atas

Art. 34 - A ata é o resumo das ocorrências verificadas nas
reuniões do Conselho.

§ 1º - As atas devem ser escritas seguidamente, sem rasuras
ou emendas.

§ 2º - As atas devem ser redigidas em livro próprio, com as
páginas rubricadas pelo Presidente do Conselho e numeradas tipogra-
ficamente.

§3º-As atas poderão ser digitadas e uma cópia anexada ao
livro próprio.

Art. 35 - As atas serão subscritas pelo Presidente do Con-
selho e pelos membros presentes à reunião.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 36 - As decisões do Conselho que criam despesas serão
executadas somente se houver recursos financeiros disponíveis.

Art. 37 - A aprovação e ou as modificações do regimento in-
terno do CAE, somente poderá ocorrer pelo voto de, no mínimo 2/3
(dois terços) dos conselheiros titulares.

Art. 38 - O CAE, observada a legislação vigente, estabele-
cerá normas complementares relativas as seu funcionamento e à or-
dem dos trabalhos.

Parágrafo Único: O regimento teve alteração nesta data, pa-
ra estar em conformidade com a legislação que regulamenta o Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação.

Art. 39 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na apli-
cação do presente Regimento Interno, serão solucionadas através de
uma reunião extraordinária com a presença de no mínimo 2/3( dois
terços) dos conselheiros titulares do CAE.

Art. 40 - Este Regimento Interno entra em vigor na data de
sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.

Sônia Maria Nunes Acruche
Presidente do Conselho de Alimentação Escolar

Id: 1797690

Secretaria Municipal de Fazenda

Id: 1798495

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 0011/2015
PROCESSO N.º 2013.115.000445-3-PR
PREGÃO n.º 052/2013
CONTRATADA: M.A.L.E. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 07.763.263/0001-00

OBJETO: Aquisição de peças para a manutenção da frota de veículos
oficiais leves e pesados da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 200.159,00 (duzentos mil, cento e cinqüenta e
nove reais)

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias

PRAZO DE CONTRATO: 01 (mês) mês.

DATA DA ASSINATURA: 12/02/2015

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2015.

Id: 1798957

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0008/2015
PROCESSO N.º 2014.115.001158-4-PR
PREGÃO n.º 043/2014
CONTRATADA: BORZAN INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA.
CNPJ nº 08.599.652/0001-04
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa para aquisição de capas de processo e ficha funcional, com
a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas,
VALOR GLOBAL: R$ 5.020,00 (cinco mil e vinte reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
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PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês.
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2015

Campos dos Goytacazes, 26 de fevereiro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0010/2015
PROCESSO N.º 2014.115.001179-6-PR
PREGÃO n.º 047/2014
CONTRATADA: A. F. M. F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA.
CNPJ nº 39.702.519/0001-57
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa para aquisição de água mineral para atender a diversos se-
tores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 59.800,00 (cinqüenta e nove mil e oitocentos
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês.
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2015

Campos dos Goytacazes, 26 de fevereiro de 2015.

Id: 1798958

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E INFRAES-
TRUTURA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2013.105.000082-8-PR
Carta Convite nº 0130/2013
Contrato nº 0118/2014
Empresa Contratada: SANTE CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 13.129.213/0001-60
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para obra de pavimentação em paralelos nas Ruas do Lácio
e do Zezinho- Bairro Arraial- Distrito de Travessão, sem reflexo finan-
ceiro.
Prazo aditivado: 180 (cento e oitenta) dias.
Data da assinatura: 10/10/2014.

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1798955

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo

CODEMCA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0010/2014
PROCESSO N.º 2014.010.000010-8-PR
PREGÃO n.º 001/14
CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.
CNPJ Nº: 05.947.935/0001-01
OBJETO: Locação de tendas, incluindo montagem, desmontagem e
higienização, para atender as necessidades da Companhia de Desen-
volvimento do Município de Campos - CODEMCA.
VALOR GLOBAL: R$ 225.685,00 (duzentos e vinte e cinco mil, seis-
centos e oitenta e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: 90 (noventa) dias
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2014

Campos dos Goytacazes, 25 de Fevereiro de 2015.

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1798961

Secretaria Municipal de Trabalho e Renda
CONSELHO MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E GERAÇÃO
DE RENDA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

A Secretaria Municipal de Trabalho e Renda do Município de
Campos dos Goytacazes/RJ, no uso de suas atribuições legais pre-
vistas na lei 8.150/2010, CONVOCA pelo presente edital, todos os
Membros do Conselho Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de
Renda a comparecerem na Assembleia Geral Ordinária a realizar-se
no dia 12/03/2015, às 15 horas, na Sede da Secretaria Municipal de
Trabalho e Renda, localizada à Rua: Marechal Floriano, 255 - Centro,
neste Município, CEP: 28010-161.

Ordem do dia:

1- Análise do cumprimento das metas estabelecidas no Pla-
nejamento Estratégico do Conselho-Gestão: Presidente Joilza Rangel
Abreu;
2- Apresentação das propostas para cursos em 2015, sujeita a alte-
rações
3- Assuntos Gerais.

Joilza Rangel Abreu
Secretária Municipal de Trabalho e Renda

Id: 1798825

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 03 de Março de 2015, às
19h, no Auditório do C.M.S., Localizado à Rua Voluntários da Pá-
tria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar conhe-
cimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos
em pauta:

1. Leitura e Aprovação da Ata anterior;
2. Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
Credenciamento da Cirurgia Bariátrica no HEAA;
Credenciamento de Procedimentos Endovasculares Extracar-

díacos no HEAA;
Credenciamento do Serviço de Assistência de Alta Comple-

xidade em Laboratório de Eletrofisiologia no HEAA.
2.2 Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3. Relatório das Comissões Especiais do C.M.S;
4. Assuntos Gerais.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1796597

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 010/2014

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-

nica aos interessados que realizará sessão para dar continuidade à
licitação na Modalidade Pregão Presencial SRP nº 010/2014, confor-
me discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
material específico (miniplacas, parafusos em titânio, enxertos e
materiais de uso odontológico), para consumo anual, solicitado
pelo serviço de cirurgia oral e maxilo facial/odontologia do Hos-
pital Ferreira Machado/Fundação Municipal de Saúde.

Data e horário: 04 de março de 2015, às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2015.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Pregoeiro

Id: 1798959

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembléia Ge-
ral Ordinária a ser realizada no dia 06/03/2015 (sexta feira), as 9h (1ª
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos
Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01-Aprovação das Atas anteriores;

02-Aprovação do Plano Municipal de Assistência Social 2014-
2017;

03-Apresentação e Aprovação do Parecer da Comissão de
Normas;

04-Apresentação de Parecer da Comissão de Orçamento e
Financiamento;

05-Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 25 de Fevereiro de 2015.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Id: 1796849

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0003/2015
PROCESSO N.º2014.103.000142-4-PR
PREGÃO n.º 014/2014
CONTRATADA: E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ nº 30.110.332/0001-90
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR GLOBAL: R$ 121.538,44 (cento e vinte e um mil, quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 04 (quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2015

Campos dos Goytacazes, 25 de fevereiro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0004/2015
PROCESSO N.º2014.103.000142-4-PR
PREGÃO n.º 014/2014
CONTRATADA: ERMAR ALIMENTOS LTDA.
CNPJ nº 27.051.838/0001-60
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR GLOBAL: R$ 2.066,40 (dois mil, sessenta e seis reais e qua-
renta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 04 (quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2015

Campos dos Goytacazes, 25 de fevereiro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0005/2015
PROCESSO N.º2014.103.000142-4-PR
PREGÃO n.º 014/2014
CONTRATADA: FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº 05.650.047/0001-14
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR GLOBAL: R$ 221.885,56 (duzentos e vinte e um mil, oitocen-
tos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 04 (quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2015

Campos dos Goytacazes, 25 de fevereiro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0006/2015
PROCESSO N.º2014.103.000142-4-PR
PREGÃO n.º 014/2014
CONTRATADA: HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA.
CNPJ nº 39.818.737/0001-51
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR GLOBAL: R$ 583.725,50 (quinhentos e oitenta e três mil se-
tecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2015

Campos dos Goytacazes, 25 de fevereiro de 2015.

Id: 1798963

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DO PROGRAMA
BOLSA ATLETA 2015.

O Presidente da Fundação Municipal de Esportes, no uso de
suas atribuições legais, considerando a Lei 8.547 de 03 de abril de
2014, torna público o resultado da avaliação realizado pela Comissão
Avaliadora do Programa Bolsa Atleta 2015.

Em virtude da publicação do decreto 01/2015 que definiu su-
pressão de 25% nas despesas de contratos e convênios continuados
firmado pela administração pública municipal direta e indireta em ra-
zão da perda da arrecadação do município, o presidente da Fundação
Municipal de Esportes resolve:

O total da bolsa Atleta de 2015 respeitará a supressão de
25% de acordo com o decreto 01/2015.

NOME RESULTADO VALOR
AERTON LUIS PESSANHA DEFERIDO R$ 500,00
AFONSO CELSO DEFERIDO R$ 1.000,00
AILTON R. DE AZEREDO NETO DEFERIDO R$ 1.000,00
ALESSANDRO MARTINS GUIMA-
RÃES

DEFERIDO R$ 1.000,00

ALESSANDRO VIEIRA GONÇAL-
VES

INDEFERIDO XXXXXXXXX

ALEXANDRE DE MELLO C. RO-
SA

INDEFERIDO XXXXXXXXX

ALEXANDRE MAGNO PEREIRA
DOS REIS

DEFERIDO R$ 500,00

ALEXANDRE S. SOARES DEFERIDO R$ 500,00
ALLIF GOMES BARRETO DE
SOUZA

DEFERIDO R$ 1.000,00

ALYCIA P. BARBOSA INDEFERIDO XXXXXXXXX
AMARO JORGE CORREA DE
FREITAS

DEFERIDO R$ 500,00

AMILTOM BARRETO DE AZERE-
DO JUNIOR

DEFERIDO R$ 1.000,00

ANA CAROLINA DE S. MOREIRAINDEFERIDO XXXXXXXXX
ANA CAROLINA M. SILVA INDEFERIDO XXXXXXXXX
ANA JÚLIA P. FLAUZINO. DEFERIDO R$ 500,00
ANA PAULA DE OLIVEIRA MA-
NHÃES

INDEFERIDO XXXXXXXXX

ANDERSON GOMES R. SOUZA DEFERIDO R$ 500,00
ANDRÉ CASTRO DOS SANTOS DEFERIDO R$ 500,00
ANDRÉ LUIS MUYLAERT CAE-
TANO PAES

DEFERIDO R$ 1.000,00

ÁQUILA SILVA RABELLO DEFERIDO R$ 500,00
ARTHUR AZEVEDO DOS SAN-
TOS

DEFERIDO R$ 500,00

ARY DOS SANTOS SEVERINO
JUNIOR

DEFERIDO R$ 1.000,00

BARBARA A. FELIX DEFERIDO R$ 500,00
BARBARA CATARINA DA SILVA
LAURINDO

DEFERIDO R$ 500,00

BLENDA DOS S. C. BARCELOS DEFERIDO R$ 500,00
BRUNO DA SILVA SALES DEFERIDO R$ 1.000,00
BRUNO DE AQUINO DEFERIDO R$ 500,00
BRUNO SABINO BIGHI DEFERIDO R$ 500,00
CARINI CARDOZO DOS SANTOS
PARAVIDINI

INDEFERIDO XXXXXXXXX

CARLA BEATRIZ DOS S. GO-
MES

INDEFERIDO XXXXXXXXX

CARLA P. MARTINS INDEFERIDO XXXXXXXXX
CARLOS A. DE O. CALIXTO INDEFERIDO XXXXXXXXX
CARLOS A. G. G. FILHO INDEFERIDO XXXXXXXXX
CARLOS A. SANTOS DE ALMEI-
DA

INDEFERIDO XXXXXXXXX

CARLOS AUGUSTO BARRETO
DE FREITAS

INDEFERIDO XXXXXXXXX

CARLOS AUGUSTO CANCIO DEFERIDO R$ 500,00
CARLOS JUNIO SOUZA SANTOSDEFERIDO R$ 1.000,00
CELSO ROBERTO DA C. MAR-
TINS

DFERIDO R$ 500,00

CHARLES A. MENDES DEFERIDO R$ 500,00
CLAUDIO ALVES FREITAS FILHODEFERIDO R$ 500,00
COSME PEREIRA DE SOUZA DEFERIDO R$ 500,00
DAIANA DA CRUZ NASCIMENTO DEFERIDO R$ 1.000,00
DAIANE DA SILVA OLIVEIRA DEFERIDO R$ 1.000,00
DAIVISON R. OVIDOR INDEFERIDO XXXXXXXXX
DAN BEZENOVER DEFERIDO R$ 500,00
DANIEL DA CRUZ MACHADO DEFERIDO R$ 1.500,00
DANIEL DA S. PESSANHA DEFERIDO R$ 500,00
DANIEL DE MELLO CARVALHO DEFERIDO R$ 1.000,00
DANIEL S. DA S. OLIVEIRA INDEFERIDO XXXXXXXXX
DANIEL VIERIA SANTANA DEFERIDO R$ 500,00
DAVI J C. DO ROSÁRIO DEFERIDO R$ 500,00
DIEGO H. C. MARGAREVITE INDEFERIDO XXXXXXXXX
DIHARLEY GESIEL DA SILVA
ROSA

DEFERIDO R$ 1.000,00

DIOGO C. MANHÃES DEFERIDO R$ 500,00
DIOGO CORRÊA DA SILVEIRA INDEFERIDO XXXXXXXXX
DIOGO FREITAS DE SOUZA
SANT'ANA

DEFERIDO R$ 1. 000,00

DIOGO RIBEIRO GOMES LEAN-
DRO

DEFERIDO R$ 500,00

DIOGO S. ALVES INDEFERIDO XXXXXXXXX
DOUGLAS CORREA MARCELINODEFERIDO R$ 1.500,00
DOUGLAS VIANA SAMPAIO DEFERIDO R$ 1.000,00
EDELMO MONTEIRO LOPES DEFERIDO R$ 500,00
EDISON M. B. FILHO DEFERIDO R$ 1.000,00
EDUARDO M. V. H. SILVA INDEFERIDO XXXXXXXXX
ELIELSON LAURINDO DA CON-
CEIÇÃO

DEFERIDO R$ 500,00

ELSON LAURINDO SANTOS DEFERIDO R$ 500,00
EMILY LOTÉRIO BARCELOS MA-
CIEL

DEFERIDO R$ 1.000,00

ENOQUE SOUZA DA SILVA JÚ-
NIOR

DEFERIDO R$ 1.000,00

FABIANO DE SOUZA NASCI-
MENTO

DEFERIDO R$ 1.000,00

FABRICIO DE B. BASTOS DEFERIDO R$ 500,00
FABRICIO GOMES BARBOSA INDEFERIDO XXXXXXXXX
FABRICIO LUIS CASSARO ON-
GARATO

DEFERIDO R$ 500,00

FELIPE GOMES DO NASCIMEN-
TO

DEFERIDO R$ 500,00

FERNANDO GONÇALVES GO-
MES

DEFERIDO R$ 500,00

FILIPE P. CABRAL INDEFERIDO XXXXXXXXX
FLÁVIO T. QUEIROZ ROCHA DEFERIDO R$ 1.000,00
FRANCISCO DE A. LEANDRO DEFERIDO R$ 1.000,00
FRANCISCO DE PAULA BOR-
GES DA SILVA

DEFERIDO R$ 1.000,00

FREDERICO V. P. B. DIAS INDEFERIDO XXXXXXXXX
FREDERICO W. A. OLIVEIRA DEFERIDO R$ 500,00
GABRIELA S. GAMA INDEFERIDO XXXXXXXXX
GEIFSON FERREIRA NACIF DEFERIDO R$ 500,00
GEOVANI GERÔNIMO RODRI-
GUES

INDEFERIDO XXXXXXXXX

GEROGEANO DE ARAÚJO DEFERIDO R$ 500,00
GREIZIELLEN C. DO NASCIMEN-
TO

INDEFERIDO XXXXXXXXX

GUSTAVO MARQUES MORAES DEFERIDO R$ 1.000,00
GUSTAVO NUNES DEFERIDO R$ 1.000,00
HENRICLEI DOS SANTOS ROSA INDEFERIDO XXXXXXXXX
HUGO DE SANTANA J. DEFERIDO R$ 1.000,00
HUMBERTO TADEU R. CHAVES DEFERIDO R$ 500,00
IAGO TAVARES CAMACHO DEFERIDO R$ 500,00
IGOR PRUDENCIO DE SIQUEI-
RA

DEFERIDO R$ 500,00

INGUERSOM DE SOUZA SILVA DEFERIDO R$ 500,00
IZAIAS JÚNIO ESPINOSA DIAS DEFERIDO R$ 1.000,00
IZAQUE FERNANDES DA SILVA DEFERIDO R$ 1.500,00
JALINE PRADO DE OLIVEIRA INDEFERIDO XXXXXXXXX
JEFFERSON A.VIEIRA INDEFERIDO XXXXXXXXX
JÉSSICA I. ROCHA DEFERIDO R$ 500,00
JOÃO A. DOS SANTOS INDEFERIDO XXXXXXXXX
JOÃO BARCELOS MARTINS DEFERIDO R$ 1.000,00
JOÃO CARLOS SILVA DE OLI-
VEIRA

INDFERIDO XXXXXXXXX

JOÃO JOSÉ NUNES SANTES DEFERIDO R$ 500,00
JOÃO MARCOS DA S. ALMEIDA INDEFERIDO XXXXXXXXX
JOÃO MARCOS G. SANTOS DEFERIDO R$ 500,00
JOÃO PAULO GOMES MILHO-
MEM

DEFERIDO R$ 500,00
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JOÃO PEDRO CORRÊA DA
CONCEIÇÃO

DEFERIDO R$ 500,00

JOÃO V. AZEREDO NOGUEIRA INDEFERIDO XXXXXXXXX
JOILSON ALMEIDA INDEFERIDO XXXXXXXXX
JONAS FLÔR GOMES DEFERIDO R$ 500,00
JONATAS C. MENDES DEFERIDO R$ 500,00
JOSÉ C. SOARES DEFERIDO R$ 1.000,00
JOSÉ R. A. SOARES DEFERIDO R$ 1.000,00
JOSENILDO AREAS VIEIRA INDEFERIDO XXXXXXXXX
JULIA DA S. FREITAS INDEFERIDO XXXXXXXXX
JULIA GONÇALVES VIANA SI-
QUEIRA

DEFERIDO R$ 500,00

JÚLIO AUGUSTO M. DA SILVA DEFERIDO R$ 500,00
JULIO C. F. GOMES DEFERIDO R$ 500,00
KAIC PESSANHA NUNES DEFERIDO R$ 500,00
KARINA VIEIRA DE ALMEIDA RI-
BEIRO

DEFERIDO R$ 500,00

LARISSA R. U. BENSE INDEFERIDO XXXXXXXXX
LAURA B. SALGADO INDEFERIDO XXXXXXXXX
LEANDRO MANHÃES PAES DEFERIDO R$ 1.000,00
LENADRO M. B. FALCÃO DEFERIDO R$ 500,00
LEON DA SILVA MENDONÇA DEFERIDO R$ 500,00
LEONARDO ALVES DOS SAN-
TOS

INDEFERIDO XXXXXXXXX

LEONARDO DE AZEVEDO AN-
DRADE

DEFERIDO R$ 1.000,00

LEONARDO PESSANHA MACE-
DO

INDEFERIDO XXXXXXXXX

LEONY PERES FERREIRA DEFERIDO R$ 500,00
LUAN DA FONSECA WAGNER DEFERIDO R$ 500,00
LUAN PINHEIRO DE ANDRADE
GOMES

DEFERIDO R$ 500,00

LUANA DA SILVA SANTOS DEFERIDO R$ 1.500,00
LUCAS B. B. MOURA INDEFERIDO XXXXXXXXX
LUCAS G. B. SIMÕES INDEFERIDO XXXXXXXXX
LUCAS G. FREITAS INDEFERIDO XXXXXXXXX
LUCAS LOPES MARINS AZERE-
DO

DEFERIDO R$ 500,00

LUCAS OLIVEIRA PEIXOTO INDEFERIDO XXXXXXXXX
LUCAS R. DOS SANTOS DEFERIDO R$ 500,00
LUCAS V. DA P. B. MORTE INDEFERIDO XXXXXXXXX
LUCAS VIANA ROSA DEFERIDO R$ 500,00
LUCIANO B. DANTAS DEFERIDO R$ 1.000,00
LUCIO FLAVIO DE CAMPOS DEFERIDO R$ 1.500,00
LUIS ANTONIO C. DE OLIVEIRA
JR

DEFERIDO R$ 500,00

LUIS CESAR RIBEIRO GOMES
LEANDRO

DEFERIDO R$ 500,00

LUIS CLAÚDIO H. S.FILHO DEFERIDO R$ 1.000,00
LUIS EDUARDO N. SANTANA INDEFERIDO XXXXXXXXX
LUIS FRANCISCO PEREIRA
CHAVES

DEFERIDO R$ 1.000,00

LUISA B. F. BARBOSA DEFERIDO R$ 500,00
LUIZ ANTONIO N. DOS SANTOS
JÚNIOR

DEFERIDO R$ 1.000,00

LUIZ CLÁUDIO DA SILVA BAR-
RETO

DEFERIDO R$ 500,00

MARCELI NOGUEIRA CHAGAS
DA SILVA

DEFERIDO R$ 500,00

MARCELO ALVES MANHÃES DEFERIDO R$ 1.000,00
MARCELO DOS SANTOS MAR-
QUES

DEFERIDO R$ 500,00

MARCO A. RANGEL DOS SAN-
TOS

DEFERIDO R$ 1.000,00

MARCO ANTÔNIO FERREIRA
MADEIRA

DEFERIDO R$ 500,00

MARCOS COUTINHO LADISLAU DEFERIDO R$ 500,00
MARIA EDUARDA B. RANGEL INDEFERIDO XXXXXXXXX
MARIO DA C. P. NETO INDEFERIDO XXXXXXXXX
MATHEUS B. SARAMAGO INDEFERIDO XXXXXXXXX
MATHEUS BARRETO ECCARD DEFERIDO R$ 500,00
MATHEUS R. ROSA NEVES INDEFERIDO XXXXXXXXX
MAURICIO PAES PELICIONI INDEFERIDO XXXXXXXXX
MAURO S. DOS S. GOMES DEFERIDO R$ 1.000,00

MAYCON CANECA DOS SAN-
TOS

DEFERIDO R$ 1.000,00

MICHELE DAIANE CARDOSO RI-
BEIRO

DEFERIDO R$ 500,00

MICHELE F. AZEREDO INDEFERIDO XXXXXXXXX
MICK SUMMER W. ALVES INDEFERIDO XXXXXXXXX
MILTON RIBEIRO MORAES DEFERIDO R$ 1.000,00
MONICA CRISTINA DA SILVA RI-
BEIRO

DEFERIDO R$ 500,00

MURILO DIOGO FERNANDES
DE SOUZA

DEFERIDO R$ 1.000,00

MURILO M. FIGUEIREDO INDEFERIDO XXXXXXXXX
NAJLO JUNIO DO E. SANTO DA
SILVA

DEFERIDO R$ 500,00

NICKOLAS SAMARY ROSA DEFERIDO R$ 500,00
NIQUISOM DE SOUZA AZERE-
DO

DEFERIDO R$ 1.000,00

ORLANDO GIL JUNIOR DEFERIDO R$ 1.000,00
OSMAR AZEVEDO GOMES DEFERIDO R$ 500,00
PATRICK V. P. DO NASCIMENTO INDEFERIDO XXXXXXXXX
PAULO A. DA S. DE ALMEIDA INDEFERIDO XXXXXXXXX
PAULO GOMES DE OLIVEIRA DEFERIDO R$ 500,00
RAFAEL ESTEFANUTTI A. FER-
REIRA

DEFERIDO R$ 1.000,00

RAFAELA BARRETO PEREIRA INDEFERIDO XXXXXXXXX
RAFAELA DA SILVA FERREIRA
MADEIRA

DEFERIDO R$ 1.500,00

RALFE DE S. M. DA SILVA DEFERIDO R$ 500,00
RALPH C. MARTINS DEFERIDO R$ 500,00
RAMON BARZETE DA SILVA DEFERIDO R$ 1.000,00
RAUL FERRAREZ ALVES DEFERIDO R$ 500,00
RHONEY DE O. FERRAMENTA DEFERIDO R$ 1.000,00
RHUAN DE OLIVEIRA FERRA-
MENTA

DEFERIDO R$ 1.000,00

RICARDO J. M. DE ABREU INDEFERIDO XXXXXXXXX
ROBSON M. PINTO DEFERIDO R$ 500,00
RODRIGO DA HORA DE SOUZA DEFERIDO R$ 500,00
RODRIGO FERREIRA RIBEIRO INDEFERIDO XXXXXXXXX
ROGÉRO RIBEIRO PARENTE INDEFERIDO XXXXXXXXX
ROMULO IGOR AZEVEDO DOS
SANTOS

DEFERIDO R$ 1.500,00

ROMULO R. C. MARGARAVITE INDEFERIDO XXXXXXXXX
RONALDO SOARES EVANGELIS-
TA

DEFERIDO R$ 500,00

ROSANA DA PAIXÃO LAURINDO DEFERIDO R$ 500,00
ROSENI RANGEL RIBEIRO BAR-
ROSO

DEFERIDO R$ 500,00

RYAN M. DE AZEREDO DEFERIDO R$ 500,00
SALVADOR A. JUNIOR DEFERIDO R$ 500,00
SALVADOR BARRETO SANTOS
JUNIOR

DEFERIDO R$ 1.000,00

SERGIO BONIFÁCIO DEFERIDO R$ 1.000,00
SERGIO R. H. DE SOUZA DEFERIDO R$ 500,00
TAMIRES DE SOUZA PEREIRA DEFERIDO R$ 1.000,00
TETSUO MIZUNO INDEFERIDO XXXXXXXXX
THALES B. TOLEDO DEFERIDO R$ 500,00
THIAGO GOMES DOS SANTOS
CALIXTO

DEFERIDO R$ 1.000,00

THIAGO JORGE ALVES NUNES DEFERIDO R$ 1.000,00
THIAGO OTÁVIO PARAGUASSÚ DEFERIDO R$ 1.000,00
THOMAS KOCH DEFERIDO R$ 1.000,00
THOMAS O. L. CARDOSO HEN-
RIQUE

DEFERIDO R$ 500,00

VANILDO SÁ DA SILVA DEFERIDO R$ 500,00
VICTOR PAIVA DE AZEVEDO
SOARES

DEFERIDO R$ 500,00

VINICIUS RANGEL COSTA DEFERIDO R$ 500,00
VINICIUS ROSA NETO DEFERIDO R$ 500,00
VITOR H. MANHÃES TEIXEIRA DEFERIDO R$ 500,00
VITORIA A. M. LEAL DEFERIDO R$ 500,00
VITÓRIA O. DE SOUZA INDEFERIDO XXXXXXXXX
WALDINEI DOS SANTOS PER-
REIRA

DEFERIDO R$ 500,00

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E INFRAESTRUTURA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 170/2012 DE OBRA DE CONSTRU-
ÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA COM
VESTIÁRIO PARA ATENDER A ESCOLA MUNICI-
PAL FREDERICO PAES BARBOSA, LOCALIZADA
NA RUA CAPITÃO MENEZES, PARQUE NOVO
MUNDO - PADRÃO FNDE, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E A
EMPRESA EDAFO CONSTRUÇÕES LTDA., OBJE-
TO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2012.

PROCESSO Nº 2012.034.000031-6-PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto o reajuste contra-

tual no valor de R$ 35.894,48 (Trinta e cinco mil, oitocentos e noventa
e quatro reais e quarenta e oito centavos), conforme o art. 65, § 8º
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no pro-

cesso originário em 02 (duas) vias de igual teor, caracterizando o
ciente de todas.

Campos dos Goytacazes, 25 de fevereiro de 2015.
________________________________________________

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA ZES
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura

EDILSON PEIXOTO GOMES
________________________________________________

EDAFO CONSTRUÇÕES LTDA
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

Id: 1798497

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 383/2013
PROCESSO Nº. 2013.034.000056-2-PR
CARTA CONVITE Nº. 034/2013
CONTRATADA: emtal pimentel construções e serviços ltda
(CNPJ nº 07.122.733/0001-48)
OBJETO: Obra de pintura na E.M. Wilma Tâmega na Rua Tenente
Coronel Cardoso - Centro
VALOR GLOBAL: R$ 36.399,68 (trinta e seis mil, trezentos e noventa
e nove reais e sessenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.
PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11/11/2013

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1798964

WATILA CAETANO DE AZEVEDO DEFERIDO R$ 1.000,00
WESLLEY F. GONÇALVES DEFERIDO R$ 500,00
WILLIAN DAS DORES ROCHA DEFERIDO R$ 1.000,00
WILLIAN MARINHO FERREIRA DEFERIDO R$ 1.000,00
WILSON F. S. FILHO INDEFERIDO XXXXXXXXX
XAYENNE FREITAS BATISTA RA-
MOS

INDEFERIDO XXXXXXXXX

YURI GABRIEL NUNES INDEFERIDO XXXXXXXXX
VALOR TOTAL: R$114.000,00

Campos dos Goytacazes, 27 de Fevereiro de 2015.

André Felippe Falbo Ferreira
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Id: 1798917


